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1.1 Tempestividade do PRJ:

O Plano foi protocolado nos autos do processo no dia 25/10/2022, dentro do prazo legal

de 60 (sessenta) dias contados da publicação da decisão de deferimento do

processamento da recuperação judicial, ocorrida em 27/10/2022.

Registra-se que o Plano e seus anexos se encontram juntados sob os Ids 90771322,
90771325 e 90771324 dos autos.

1.2 Resumo do laudo econômico-financeiro e do laudo de avaliação:

1.2.1 Laudo Econômico-Financeiro

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) da empresa Santana Agroindustrial Ltda

apresenta dois laudos, um econômico-financeiro, elaborado pelo advogado da

Recuperanda, Dr. Danilo Medeiros Braulino, e um dos ativos da Recuperanda, em que

foram juntadas relações de ativos, com veículos de acordo com a tabela FIPE, máquinas

e implementos agrícolas de acordo com o valor de compra, e laudos imóveis, este último

assinado pelo responsável técnico Elio Félix Fernandes Lopes, corretor de imóveis, inscrito

no CRECI da 17ª Região sob o nº 2246.

A Vivante ressalta que, conforme prevê o art. 53, III, da Lei 11.101/2005, o laudo

econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor deve ser subscrito

por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. Assim, não foi

apresentado laudo econômico-financeiro contendo parecer técnico assinado por

profissional ou empresa especializada.

O laudo econômico-financeiro foi elaborado no mês de setembro de 2022, baseado nas

informações fornecidas pela Recuperanda, que auxiliaram na construção da projeção

de resultados futuros. Assim, foi considerado o cenário macroeconômico atual, bem

como as perspectivas para o setor de atuação da Recuperanda. No entanto, são feitas

ressalvas de que o cenário apresentado pode não se confirmar, tendo em vista fatores

externos à Organização, alterações no cenário macroeconômico, políticas monetárias e

fiscais, riscos de inadimplência, fatores climáticos e fatores de mercado.

Seguindo, o estudo afirma que os meios de reestruturação se concentram na melhoria

do fluxo de caixa e, dessa forma, retomando o equilíbrio financeiro e operacional da

Recuperanda. Nele, afirma-se que o PRJ teve como base os seguintes meios de

recuperação:

• Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações

vencidas;

• Redução/deságio dos montantes devidos a fim de equalizar a situação de caixa e

possibilitar a operacionalização da empresa;

• Alienação de ativos não operacionais;

• Constituição de UPI (Unidade Produtiva Isolada) para fins de dação em pagamento

aos credores com garantia e quirografários classe III e IV ou venda ao mercado.

A metodologia utilizada realizou-se através da construção da simulação do desempenho

futuro da matriz e filiais, em um único fluxo de caixa, no qual a Recuperanda visa

alcançar as premissas operacionais, mercadológicas e financeiras definidas, com base
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nas medidas e condições integrantes no PRJ. Afirma-se no estudo que estas e outras

informações gerenciais, disponibilizadas pela Santana Agroindustrial, foram coletadas e

tratadas com a finalidade de projetar o resultado econômico e o fluxo de caixa ao

longo de 10 (dez) anos, contemplando os desembolsos para pagamento de passivos de

acordo com a proposta apresentada aos credores no PRJ. Assim, tem-se como objetivo

do estudo mensurar a viabilidade de cumprimento das condições propostas pelas

Recuperadas.

Por fim, o parecer técnico aponta o indicativo de potencial de geração de caixa da

Recuperanda e, consequentemente, a capacidade de amortização da dívida, nos

prazos propostos. Contudo, ressalta ainda que as projeções foram realizadas em

intervalo de tempo específico, informações da Recuperanda e expectativas de

mercado, preços, custos e passivo inscrito no processo, no qual afirma que mudanças

nas proposições consideradas poderão destoar os resultados apresentados no laudo.

A seguir, o fluxo de caixa projetado acostado no laudo:

Destaca-se que todos os valores em “reserva de caixa” não estão sendo somados à

projeção subsequente.

Cumpre destacar que a Recuperanda, até o presente momento deste relatório, não

apresentou fluxos de caixas realizados, não sendo possível comparar se a projeção está

de acordo com o que vem sendo realizado. A Vivante solicitou a Recuperanda.

Com relação à demonstração de resultado do exercício, o mais atualizado enviado foi o

do ano de 2021, que totalizou uma receita bruta anual de R$ 62.248.284,49. Se

compararmos com esse valor, observa-se que a projeção está dentro das normalidades

do ano de 2021, começando a projeção com um valor em média 20% menor e

terminando com um valor em média 13% maior.
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Observa-se que, o PRJ prevê a amortização da dívida da Classe II - Garantia Real e da

Classe III - Quirografária, conforme a seguir:

● 85% de deságio;

● Prazo de pagamento estimado em 120 parcelas mensais e variáveis, através do

rateio entre os credores, de acordo com o percentual da dívida detido por cada

um, dos valores apurados pela aplicação percentual de 2,0% sobre o faturamento

do mês anterior ao do pagamento devido;

● Carência de 24 meses, com incidência de juros a contar da concessão da

recuperação judicial;

● Atualização pela TR + 1% de juros ao ano.
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Em análise, a Vivante observou que as amortizações da dívida foram baseadas pela

aplicação percentual de 2,0% sobre os faturamentos dos respectivos intervalos mensais

expostos no quadro acima.

1.2.2 Laudo de Avaliação de Bens e Ativos:

No laudo, foi apresentada relação de veículos, contendo 28 (vinte e oito) itens, com as

descrições de placa, renavan, veículo, fab/mod, cor e valor FIPE. Esta relação totaliza o

valor de R$ 2.784.828,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e quatro mil e oitocentos e

vinte e oito reais). A seguir, o resumo:
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ID. 90771324 - Pág. 3

ID. 90771324 - Pág. 2

Além disso, foi apresentada relação de máquinas e implementos agrícolas, contendo 41

(quarenta e um) itens, com as descrições de número, nomenclatura, chassi/série, nota

fiscal, fornecedor, valor, data e comprador. Esta relação totaliza a importância de R$

10.339.282,00 (dez milhões, trezentos e trinta e nove mil e duzentos e oitenta e dois reais).

Além disso, foram anexadas fotos de todos os itens, com exceção do item de

nomenclatura “colhedora de forragem de precisão JF 1660 AT ano 2013”. A seguir, o

resumo:
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Ademais, foram apresentados 7 (sete) laudos de avaliação imobiliária, referentes a 7

(sete) diferentes bens imóveis da Recuperanda. O responsável técnico foi o corretor de

imóveis Elio Félix Fernandes Lopes, inscrito no CRECI da 17ª Região sob o nº 2246.

O avaliador informa como objetivo dos laudos determinar o valor mercadológico de

compra e venda dos imóveis.

Com relação ao rigor, foi informado que os laudos estão elaborados com Nível Técnico.

Com relação ao nível de precisão, os procedimentos técnicos empregados nos laudos

estão de acordo com critérios estabelecidos pelas normas da NBR 14653-2, regidas pela

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

A seguir, o resumo:
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Em seguida, os laudos informam que a metodologia utilizada como meio para a

avaliação solicitada foi o Método Comparativo Direto, que define o valor do imóvel
através da comparação com dados de mercado de imóveis semelhantes.

Para realização dos laudos, o avaliador informa que realizou vistoria nos imóveis, entre os

dias 10 e 14 de outubro de 2022, onde se encontram os ativos, e considerou para sua

análise:

a. Aspectos físicos gerais:

i. Ocupação

ii. Nível sócio econômico

iii. Bairro

iv. Uso predominante

v. Meio ambiente

a. Infra-estrutura do bairro

i. Iluminação

ii. Energia elétrica

iii. Telefone

iv. Água

v. Esgoto pluvial

vi. Esgoto sanitário

vii. Coleta seletiva de lixo

viii. Sistema viário

a. Serviços comunitários

i. Transportes coletivos

ii. Comércio

iii. Ensino/cultura

iv. Rede bancária

Em complemento, foram realizadas pesquisas de mercado aos imóveis com padrões
similares e da mesma região dos bens imóveis avaliados.

Ao final de cada laudo, foi apresentado o valor atual de mercado dos bens imóveis, ID

90771324 - Págs. 18/85, que totalizam o montante de R$

93.048.400,00 (noventa e três milhões, quarenta e oito mil e quatrocentos reais).

Conclui-se que, todos os bens relacionados no Laudo de avaliação de bens e ativos

(Anexo II), acostado em ID 90771324 - Págs. 1/85, tais sejam, veículos, máquinas,

implementos agrícolas e imóveis, totalizam o montante de R$ 106.172.510,00 (cento e seis

milhões, cento e setenta e dois mil e quinhentos e dez reais).

No comparativo com o Balanço Patrimonial mais recente, referente ao ano de 2021,

acostado em ID 86586774 - Pág. 6/8, destaca-se que o valor na conta do “Ativo

Imobilizado” consta com a importância de R$ 11.510.858,72 (onze milhões, quinhentos e

dez mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), divergente da

soma dos laudos apresentados pela Recuperanda. Além disso, na exordial foi acostada

a relação de bens do ativo não circulante, que também é divergente, totalizando a

importância de R$ 4.220.122,55 (quatro milhões, duzentos e vinte mil, cento e vinte e dois

reais e cinquenta e cinco centavos).
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1.3. Resumo dos meios de recuperação

1.3.1 Indicação das medidas adotadas para a recuperação do negócio

Na Cláusula 2.2 do PRJ, a Devedora apresenta os meios de recuperação que serão
implementados com o intuito de se recuperar e capitalizar a empresa.

Inicialmente, informa que o art. 50 da LREF traz um rol exemplificativo dos meios de

recuperação econômicos e financeiros que poderão ser utilizados por empresas em

recuperação judicial, reservando-se no direito de usufruir de todos os meios previstos em

Lei.

Assim, para cumprimento do art. 53, I da Lei 11.101/2005, passa a indicar os principais

meios que serão utilizados em sua recuperação, quais sejam:

• Reestruturação operacional, através de mudanças e adequações em toda a sua

operação e estrutura para aperfeiçoamento dos seus setores, além de medidas

que auxiliem na tomada de decisões estratégicas;

• Reorganização societária, através das providências dispostas nos incisos II, III, IV e

VI do art. 50 da LREF;

• Alienação de ativos ou UPI’s, conforme previsão do art. 50, incisos VII, XI e XVI da

Lei, estabelecendo que a Recuperanda poderá promover alienação de bens que

integram seu ativo, na forma prevista no art. 60 c/c 142 da LREF, ainda que sejam

objeto de garantia real, desde que haja a expressa concordância do credor,

respeitando os preceitos do art. 50, §1o da Lei 11.101/2005, ou, com autorização

judicial, através de outra modalidade, conforme art. 144 da Lei. Ainda, estabelece

que a Devedora poderá:

• Locar ou arrendar bens de seu ativo;

• Venda de ativos imobiliários, projetos e permutas;

• Aprimoramento das políticas comerciais, através de: 1) manutenção dos contratos

vigentes; 2) busca de novos parceiros; 3) novos mercados e ampliação da

operação;

• Oportunidades de negócios destinados à readequação de suas atividades,

podendo abrir ou encerrar filiais, adquirir e/ou alienar bens móveis e imóveis e abrir

novas linhas de créditos para seus clientes;

• Obtenção de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações

vencidas ou vincendas;

• Fomento junto aos credores.

Ressalte-se, todavia, que as informações são genéricas e não indicam de forma precisa,

ou que possa ser acompanhada, as medidas para superação da situação de crise.

Além disso, a previsão de venda de ativos e UPI’s, bem como a adoção das alternativas

previstas no artigo 50 da LREF, quando envolverem ativos não circulantes, necessitam de

prévia autorização judicial, posto que os bens passíveis de alienação não são indicados

no plano de recuperação judicial.
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1.3.2 Indicação de eventual previsão de reserva de contingência para pagamento de
credores sujeitos ainda não contemplados no quadro de credores.

O Plano não prevê reserva de contingência para pagamento de credores ainda não

contemplados no QGC, mencionando, tão somente no item 2.3.2, que os créditos

ilíquidos, uma vez habilitados, serão pagos “no ano subsequente ao da referida

habilitação, dentro dos critérios e formas estipuladas neste PRJ, para que não prejudique

todo o planejamento de geração de caixa e administração de pagamentos.”

1.3.3 Indicação de eventual apontamento dos meios de satisfação dos créditos fiscais e

dos demais créditos não sujeitos à recuperação judicial e se tal previsão é compatível
com o fluxo de caixa da Recuperanda.

Na Cláusula 6.1 do Plano, a Recuperanda informa que seu passivo fiscal está sendo

apurado e analisado e, se houver, poderá ser objeto de parcelamento.

Além disso, estabelece que será reservado 0,5% do faturamento mensal para o

cumprimento das obrigações fiscais em atraso, para rateio entre execuções fiscais

federais, estaduais e municipais.

Apesar de indicado na Cláusula 6.1 do PRJ que o passivo fiscal da Recuperanda está

sendo apurado, destaca-se que no fluxo de caixa projetado, acostado em ID. 90771325 -

pág. 10, observa-se diversas contas relativas a débitos fiscais, inclusive de parcelamentos,
que ultrapassam o percentual a reservar informado, conforme destacado a seguir:
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1.3.4 Indicação de eventual proposta de extinção das garantias reais e/ou fidejussórias e

sua justificativa.

O plano estabelece na cláusula 7.4 que, após sua homologação, ocorrerá a novação,

não sendo permitido aos credores a cobrança de seus créditos através de execuções

individuais contra a Recuperanda, avalistas, garantidores, devedores solidários, terceiros

e/ou sócios da Recuperanda nos contratos e/ou obrigações novadas.

Ressalta-se, a ilegalidade da referida previsão. Isto pois, a proibição da exigibilidade do

crédito só se faz possível em face da Recuperanda, não cabendo o impedimento da
exigibilidade dos créditos em relação aos coobrigados.

Assim, tal disposição viola o art. 49, §1ª da LREF, o qual determina que os credores terão

conservados seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso, não sendo possível, portanto, a liberação das garantias pessoais de cada credor

sem a sua anuência expressa.

É nesse mesmo sentido o entendimento jurisprudencial:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE

RECUPERAÇÃO. NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR.

NECESSIDADE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2.

Cinge-se a controvérsia a definir se a cláusula do plano de recuperação judicial que

prevê a supressão das garantias reais e fidejussórias pode atingir os credores que não

manifestaram sua expressa concordância com a aprovação do plano. 3. A cláusula

que estende a novação aos coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores

que aprovaram o plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz

em relação aos credores ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-se de

votar ou se posicionaram contra tal disposição. 4. A anuência do titular da garantia

real é indispensável na hipótese em que o plano de recuperação judicial prevê a sua

supressão ou substituição. 5. Recurso especial não provido.

(STJ - REsp: 1885536 MT 2020/0181227-2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, Data de Julgamento: 12/05/2021, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação:

DJe 29/06/2021)

___________________________________________________________________________________

Súmula 581-STJ: A recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores
solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória.

STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590)
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2.1 Indicação das formas de pagamento para cada classe

A seguir, resumo das formas de pagamento propostas pela Recuperanda:

❖ CLASSE I - TRABALHISTA

Em sua Cláusula 3.1, o Plano dispõe sobre a forma de pagamento dos créditos

trabalhistas, ressaltando não haver, no momento, credores nesta classe.

Inicialmente, o PRJ prevê o pagamento dos créditos de natureza estritamente salarial, nos

termos do art. 54, §1º da LREF, em 30 (trinta) dias contados da homologação do plano de

recuperação judicial, contudo, sem a incidência de juros e multas e com a aplicação de

deságio de 30%.

Ademais, dispõe que os créditos trabalhistas derivados da legislação trabalhista ou

decorrentes de acidente do trabalho serão pagos em até 24 (vinte e quatro) meses,

contados a partir do 30º dia após a homologação do Plano, sem a incidência de juros e

multa e com a aplicação de deságio de 35%.

No tocante à previsão de pagamento dos créditos trabalhistas em 24 meses, é de se

destacar que o art. 54 da Lei 11.101/2005 determina que o Plano de Recuperação Judicial

não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do

pedido de recuperação judicial.

Apesar do §2º do art. 54 prever a possibilidade de extensão do referido prazo para 2 (dois)

anos, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos legais para tanto, o que não se

verifica no presente caso, sobretudo considerando a previsão de deságio acima

mencionada.

Assim, ressalta-se não ser possível o pagamento dos créditos trabalhistas em 24 meses.

Registre-se, ainda, que na Cláusula 2.3.3 o Plano dispõe sobre os créditos retardatários,

estabelecendo que, uma vez habilitado, o pagamento será efetuado no ano

subsequente da referida habilitação, dentro dos critérios e formas estipuladas no PRJ.

Todavia, necessário frisar que, em relação aos créditos trabalhistas, conforme acima

esclarecido, os créditos que se tornarem líquidos após o final do prazo do artigo 54 da Lei

deverão ser pagos em uma só parcela, de forma imediata.

❖ CLASSE II - GARANTIA REAL e CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA

Na Cláusula 3.3, o Plano dispõe sobre a forma de pagamento dos credores com garantia

real e, na Cláusula 3.3.2 sobre a forma de pagamento dos credores quirografários, sendo

a mesma previsão para ambas as classes, nos seguintes termos:

● 85% de deságio;

● Prazo de pagamento estimado em 120 parcelas mensais e variáveis;

● Carência de 24 meses, com incidência de juros a contar da concessão da

recuperação judicial;

● Atualização pela TR + 1% de juros ao ano.

2. DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR CLASSE
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Os pagamentos aos credores dessas classes serão feitos através da distribuição do

montante correspondente a 2% do faturamento da Recuperanda referente ao mês

anterior ao do pagamento devido. Em caso do faturamento ser zero, os credores de todas

as classes, exceto a trabalhista, irão ratear, naquele mês, o valor de R$ 8.000,00.

❖ CLASSE IV - ME e EPP

Na Cláusula 3.3.3, o Plano traz a previsão de pagamento dos credores Classe IV, nos

seguintes termos:

● 60% de deságio;

● Prazo de pagamento estimado em 24 parcelas mensais e variáveis;

● Carência de 24 meses, com incidência de juros a contar da concessão da

recuperação judicial;

● Atualização pela TR + 1% de juros ao ano.

Assim como previsto para os credores das classes II e III, os credores da classe IV serão

pagos através da distribuição do montante correspondente a 2% do faturamento da

Recuperanda referente ao mês anterior ao do pagamento devido. Em caso do

faturamento ser zero, os credores de todas as classes, exceto a trabalhista, irão ratear,

naquele mês, o valor de R$ 8.000,00.

2.2. Análise das propostas para credores colaboradores

Em sua Cláusula 5, o Plano dispõe sobre credores financiadores, declarando que serão

considerados credores financiadores aqueles que pretendem realizar novas operações

com a Recuperanda, seja por meio da concessão de financiamentos, seja pela

continuidade de prestação de serviços ou fornecimentos.

O Plano traz, em seguida, os critérios objetivos para os credores financiadores, os quais

podem ser fornecedores, clientes, financeiros ou outros, caso cumpram os seguintes
termos:

● Manutenção do fornecimento e aquisição de produtos, materiais e/ou serviços de

forma continuada;

● Concessão de novas linhas de créditos e/ou liberação de novos recursos;

● Autorização de liberação de ativos financeiros que decorram de venda de imóveis

garantidos por hipoteca e alienação fiduciária.

Ademais, a Recuperanda dispõe que os credores que desejarem efetuar as negociações

e, consequentemente, se submeterem a tal modalidade de credores, deverão conceder

à Devedora na proporção mínima de R$ 1,00 de nova operação para cada R$ 1,00 de

dívida, sujeita ou não aos efeitos do Plano, seguindo os seguintes limites:

● Prazo de até 15 anos para pagamento;

● Eliminação de até 100% do deságio;

● Carência de até 3 anos para pagamento;

● Correção monetária e juros de até 3,5% ao ano.

2. DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO POR CLASSE
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3.1 Relação de bens indicados para venda e dos respectivos valores de
avaliação e liquidação

O Plano de Recuperação Judicial, em sua Cláusula 2.2.4, a qual faz parte de um dos

meios de recuperação, prevê que a Recuperanda poderá alienar, locar ou arrendar

bens que integrem seu ativo, na forma prevista no art. 60 c/c 142 da Lei 11.101/2005.

Ainda, que, de forma excepcional, com autorização judicial, poderá alienar os bens por

outra modalidade, conforme dispõe o art. 144 da LREF, respeitando para tanto, a

anuência dos credores titulares dos bens objetos de garantia real, consoante ao §1º do

art. 50 da LRF.

Todavia, apesar de apresentar um laudo de avaliação de bens e ativos, a

Recuperanda não aponta no PRJ, de forma detalhada, quais bens poderão ser objeto

de alienação, locação ou arrendamento.

Ressalte-se que, para que seja possível a alienação do ativo permanente, isto é, não

circulante, deve-se indicar expressamente no Plano qual ativo poderá ser submetido à

alienação. Em caso de não indicação expressa do ativo, eventual alienação do bem

dependerá de autorização judicial para tanto.

3.2 Indicação da forma de alienação dos ativos e destinação do produto
da venda e demais informações correlatas

Conforme exposto em tópico anterior, o PRJ prevê a possibilidade de alienação dos

bens e ativos da Recuperanda na forma do art. 142 da LREF.

Ocorre que o referido dispositivo traz diversas modalidades de alienação, pelo que a

previsão contida no PRJ se mostra genérica e não indica, pormenorizadamente, de

qual modo a Devedora promoverá eventual alienação de seus ativos.

Assim, registra-se que, em caso de eventual alienação de bens, a Recuperanda deverá

informar qual modalidade será adotada, apresentando relatório com o detalhamento de

como se dará o procedimento em caso de processo competitivo, conforme exigência

contida no art. 142, IV da Lei 11.101/2005.

Além disso, é necessário destacar que a Recuperanda não informa a destinação do

produto de eventual venda, locação ou arrendamento, trazendo tais medidas tão

somente como meio de reestruturação da empresa.

3. ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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Ante o exposto no presente relatório, esta Administradora Judicial sugere ao MM. Juízo
que intime a Recuperanda para que:

• Esclareça as medidas que serão adotadas para recuperação do negócio de forma

discriminada;

• Indique se foi provisionada reserva de contingência, vez que essa não consta no

plano apresentado;

• Esclareça de qual forma será realizada a negociação e pagamento do passivo

fiscal das Recuperandas;

• Apresente o laudo econômico-financeiro assinado por profissional ou empresa

especializada;

• Apresente as certidões atualizadas dos imóveis;

• Tome ciência acerca da ilegalidade apontada na Cláusula 7.4, conforme exposto

na página 8 do presente relatório, para que, caso entenda da mesma forma,

procedam com a alteração do texto apresentado;

• Aponte os bens passíveis de alienação, bem como o relatório detalhado sobre o

procedimento do processo competitivo, em caso de ser essa a modalidade

escolhida pela empresa.

4. CONCLUSÃO
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Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA.

CNPJ: 22.122.090/0001-26

Site: www.vivanteaj.com.br
E-mail: rjsantana@vivanteaj.com.br /                     

contato@vivanteaj.com.br

RECIFE-PE - Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial
Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-440, Tel.:(81) 3231-
7665 / (81) 99922-5733;

SÃO PAULO-SP - Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105,
Edifício Ez Tower, Torre B, 24º andar, Chácara Santo Antônio, CEP
04.711-904, Tel.:(11) 3048-4068.
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